
CREIVTERS

COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL

ELEIçÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO REGIONAL DE MÉDICINA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI- - GESTÃO 202312028
DESPACHO CRE/RS Ne 7712023

Assunto: Protocolo ne 21.759 de 12/oa/2o23- Representaçâo por compra de cadastro e/ou de utilização de

mailing do CREMERS

Repre§entante: CHAPA03 - PRA FRENTE CRÊMERS

REPRESENTANTE EDUARDO NEUBARTH TRINDADE

Representado: CHAPA 02- CONEXÃO

REPRESENTANTE TATIANA BRAGANCA DE AZEVEDO DEI"LA GIUSTINA

1. Trata-se de Representação da Chapa 3 contra a Chapa 2 ale8ando "compra de cadastro e de

utilização de mailing do CREMERS", requerendo que a CRÊ/RS "so/rcite à Chopo 02, deÍormo
imedioto (por teleÍone, e-moil e WhotsApp de seu responsável) inÍormação ocerco da oigem
do seu codostro de e-mails enviodos, bem como, em coÍáter prcventivo, rcitere os vedoções

existentes no resoluçõo eleitorol sobre o temo''. Juntou, mensagens enviadas. O pedido
liminar foi indeferido e a Chapa 2 apresentou defesa, negando os fatos apresentados na

inicial.
2, Encerrada a instrução processual, as provâs a serem analisadas permanecem as mesmas que

acompanhàram a petição inicial, as quâis foram objeto de análise em decisão que indeferiu
o pedido de tutela antecipada:
"Os onexos enconinhodos pelo representonte comprovãrn o envio de mensagem con pedido expiicita
de votos, contudo nõa compÍovom insurgêncios de seus receptarcs quanto oo remetente, não sendo
possívelen um juízo de cognlçõo sumária depreender que hoove conprc de codostÍasou utilizoçõa de
noilins do CREMERS, a que é vedodo pelo ort. 57 do Resoluçõo CFM 2315/2022"

3. Cabe destacar que o ônus de comprovar o seu direito incumbia à Chapa 3, conforme art. 373,
I do CPC, o que não ocorreu, pois como já identificado em juízo sumário, a prova não aponta
insurgência dos receptores das mensagens, não restando comprovada a compra de cadastros
ou utilização de mailing do Cremers.

4. Nesse sentido, não houve modificação probatória para alteração da decisão já proferida.
5. Ante o exposto, a Comissão Regional Êleitoral (CRt/RSl julga improcedente o pedido

constante na representação apresentada peÍa Chapa 3.
6. lntimem-se as paítes da presente dectsão.

Porto Alegre,16 de agosto de 2023
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